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PROJETO DE LEI Nº 043/2013.

ALTERA O ANEXO I DA LEI Nº 840/2012
O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica alterado o Anexo I da Lei nº 840/2012, para fins de reajustamento da percentagem do valor do plantão, nos “DIAS ÚTEIS”, para o cargo de Médico.

Parágrafo único – O Anexo I passa a viger da forma como se apresenta em anexo. 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 16 de agosto de 2013.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal

ANEXO I

TABELA DE REMUNERAÇÃO DE PLANTÕES

	CARGO
	VALOR DO PLANTÃO

	
	DIAS ÚTEIS
	FINAIS DE SEMANA E FERIADOS

	Médico
	Será pago o percentual de 10,25% (dez vírgula vinte e cinco por cento), calculado sobre o PCCS (Plano de Cargos, Carreiras e Salários) da classe A, nível 1 de cada categoria. 
	Será pago o percentual de 13% (treze por cento), calculado sobre o PCCS (Plano de Cargos, Carreiras e Salários) da classe A, nível 1 de cada categoria.

	Para os demais cargos do PA Municipal de Diamantino
	Será pago o percentual de 9% (nove por cento), calculado sobre o PCCS (Plano de Cargos, Carreiras e Salários) da classe A, nível 1 de cada categoria.
	Será pago o percentual de 13% (treze por cento), calculado sobre o PCCS (Plano de Cargos, Carreiras e Salários) da classe A, nível 1 de cada categoria.


MENSAGEM DE LEI Nº 43/2013.

Senhor Presidente,

Senhores(as) Vereadores(as).

Temos a honra de submeter à elevada consideração dessa Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei em anexo, com a finalidade de alterar o Anexo I da Lei nº 840/2012, que dispõe sobre a implantação de Serviço de Pronto Atendimento no Sistema Municipal de Saúde às urgências e emergências médicas e odontológicas.

O presente projeto visa reajustar a percentagem do valor do plantão, nos “DIAS ÚTEIS”, para o cargo de Médico, de 9 para 10,25%.

Este, pois, os motivos que me inclina a submeter o presente PROJETO DE LEI à apreciação desse Poder Legislativo, EM REGIME DE URGÊNCIA, contando, como sempre, com a compreensão e apoio de Vossas Excelências, traduzidos na aprovação desta proposição. 

Ao ensejo, renovo aos membros dessa Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração.


Diamantino/MT, 16 de agosto de 2013.

Atenciosamente,

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
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